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TERMO DE REFERÊNCIA

Item Descrição
1 TABLET EDUCACIONAL- QUANTIDADE: 500
2 CHROMEBOOKGRANDEQUANTIDADE: 2.000
3 CHROMEBOOKMEDIO - QUANTIDADE: 5.000

1. TABLET EDUCACIONAL - QUANTIDADE: 500
1.1.Especificações de Hardware

1.1.1. Tela
1.1.1.1. Tela Multi -Touchcapacitivade, no mínimo,8" (oito polegadas)e suportea

10 pontos de toque;
1.1.1.2. ResoluçãoHOde 1340x 800 pixelsou superior.

1.1.2. Processador
1.1.2.1. Processadorcommínimode 8 núcleose clockmínimode 2.3GHz, 1,8Ghz.

1.1.3. Memória RAM
1.1.3.1. MemóriaRAMmínimade 3Gb.

1.1.4. Capacidade de armazenamento
1.1.4.1. Memória interna de 32GB ou superior;
1.1.4.2. Deve possuircapacidadede expansãopara nomínimo512Gb (ou mais) via

cartão de memóriatipo SO,micro SOe mini SO.
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1.1.5. Câmeras integradas ao equipamento
1.1.5.1. Uma ou mais câmeras traseiras, com resolução de 8 MP ou superior e foco

automático;

1.1.5.2. Uma ou mais câmeras frontais, com resolução de 2 MP ou superior;

1.1.5.3. Gravação de vídeo com qualidade mínima de HD de 720p;

1.1.5.4. Ambas as câmeras (frontal e traseira) devem permitir filmar e tirar fotos.

1.1.6. Alto-falantese microfones
1.1.6.1. Alto-falantes integrados;

1.1.6.2. Entrada para fone de ouvido com microfone;

1.1.6.3. Microfone integrado para chamadas e gravação de vídeo e áudio.

1.1.7. Redes e conectividade
1.1.7.1. Wi-Fi padrão IEEE 802.11 alb/g/n/ac 2.4G+5Ghz;

1.1.7.2. Tecnologia Bluetooth versão 5.0 ou superior;

1.1.7.3. Frequências compatíveis com todas as operadoras de telefonia do território

nacional que ofertam serviço 4G/3G/2G;

1.1.7.3.1. Suporte a Rede de Dados 4G (Quarta Geração);

1.1.7.4. USB versão 2.0.

1.1.8. Sensores
1.1.8.1. Touch;

1.1.8.2. Acelerômetro, geomagnético e de luminosidade;
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1.1.8.3. Sistemade posicionamentoglobal (GPS) nativo.

1.1.9. Energia e bateria
1.1.9.1. Bateria internae recarregávelde 5.1OOmAhou superior;
1.1.9.2. A Cargada bateria deve ser feita via porta USB.

1.1.10. Dimensões e peso
1.1.10.1. Deve possuir espessuramáximade 9mm;
1.1.10.2. Deve possuir peso não superior a 400g.

1.2.Caracteristicas de Software que devem estar inclusas

1.2.1. Sistema Operacional
1.2.1.1. Android 11(R), lOS 13, IPadOSou superior.
1.2.1.2. Idiomaem portuguêsdo Brasil;
1.2.1.3. Software para visualização e documentos compatível com padrões: ppt,

pptx, doc, docx, xis, xlsx, odt, ods, odp, pdf, etc;
1.2.1.4. Software para e-mail compatível com Microsoft ExchangePOP3, IMAP4,

SMTP, SSL,TLS, EAS;
1.2.1.5. Softwarepara reproduçãode vídeo, áudioe fotografiasdigitais, pelomenos

nos formatos exigidos nesteTermo;
1.2.1.6. Software para gravaçãode vídeo;
1.2.1.7. Softwarede mapas;
1.2.1.8. Softwarepara acesso ao Youtube.
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1.2.2. Pacotebásico de aplicativos
~i.2.2. ri. i~avegadorde internei;

1.2.2.2. Reproduçãode vídeos do formato MP4, M4V, 3GP, 3G2, AVI, FLV, MKV,
WEBM;

1.2.2.3. O dispositivo deve ser compatível com outros aplicativos, serviços e
ferramentas educacionais não proprietárias, com a possibilidade de
utilizaçãode plataformase ferramentas de outros fornecedores.

1.2.3. Gerenciamentodo dispositivo e segurança
1.2.3.1. Deverá possuir a plataformade segurança que permita o gerenciamento

remotoe controlede aplicativos,onde deveráser possívelcontrolare inibir
a instalação de aplicativos não autorizados, definir restrições e
configurações de sistema, controle de inventário dos dispositivos e
proteçãode dados do CONTRATANTE;

1.2.3.2. Deverão ser fornecidas licenças necessárias para atender as
funcionalidadespelo períodomínimode 24 (vinte e quatro)meses;

1.2.3.3. A infraestrutura da solução de gerênciadeverá:
1.2.3.3.1. Ser fornecida totalmente em nuvem;
1.2.3.3.2. Não requerer instalaçãode servidoresadicionais no órgão;
1.2.3.3.3. Estar licenciadopara o controle e gestão do aparelhodeste item;
1.2.3.3.4. Suportar o controle e gestão de pelo menos 60.000 equipamentos

simultaneamente;
1.2.3.3.5. Ter suporte técnico em língua portuguesa;

1.2.3.4. A Interfacede administração deverápermitir
1.2.3.4.1. AcessoWEB em portal único, com todos os serviços integrados;
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1.2.3.4.2.
1.2.3.4.3.

Acesso através de uso de login e senha;
Possibilidade de verificar o estado de saúde dos servidores das

soiuçoes,

1.2.3.4.4. Personalizar a página principal adicionando e/ou ocultando de

soluções;
1.2.3.4.5. Configurar solução padrão para visualizar em cada vez que você

efetuar login no portal.

1.2.3.5. O Sistema deverá permitir o provisionamento dos tablets e:
1.2.3.5.1. Suportara Versão de Android dos tablets;
1.2.3.5.2. Permitiro provisionamentodos aparelhosde forma automática;
1.2.3.5.3. Realizar o Login dos aparelhos na solução de forma automática,

através de credenciais definidas pelo administrador de TI da
CONTRATANTE;

1.2.3.5.4. Possuir Opção para que o provisionamento dos aparelhos na
solução seja forçado, sem opção para rejeição pelo usuário do

aparelho;
1.2.3.5.5. Fazer com que o provisionamento ocorra durante o processo de

configuração inicial do aparelho;
1.2.3.5.6. Mesmo após redefinição de fábrica o aparelho deve voltar a ser

provisionadode forma automáticana solução;
1.2.3.5.7. Mesmoapós redefiniçãode fábrica o logindos aparelhosna solução

deve ocorrer de forma automática na solução, através de
credenciaisdefinidas pelo administradorde TI do CONTRATANTE;

1.2.3.5.7.1. Funcionalidadepara que a configuração inicial do aparelho
ignoreo registrode conta Google;

1.2.3.5.8. PossuirCertificaçãoSOC2.

Página 7 de 24
Avenida Eduardo Roberto Daher, n° 1.135- Centro - Complexo Administrativo (Bloco B)

ses:;retorjadçeduCC:C(]o@ltapE::cer!cç
4668-9461/4668-9484

---------------- - - . - - - - - .-



PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
SECRETARfA DE EDUCAÇÃO

"'."""""oo~~_iiAP < ;ERICA
DA

1.2.3.6. O sistema deverá permitir implementação políticas de gestão e
controle nos tablets tais como:

i .2.3.ô. i. Permitir a criação de diferentes perfis de usuário;

1.2.3.6.2. Permitirque os administradoresbloqueiemou limpem remotamente
um dispositivocaso ele seja perdidoou roubado;

1.2.3.6.3. Permitirou restringiro usuário final de ativar ou desativaro GPS;
1.2.3.6.4. Permitir ao administrador de TI ver os locais de um aparelho nos

últimos30 dias;

1.2.3.6.5. Permitirou restringiro uso de dados para um usuário;
1.2.3.6.6. Permitir definição de lista de aplicativos que os usuários podemou

não instalar;
1.2.3.6.7. Permitir políticasbaseadasem eventos:

1.2.3.6.7.1. Paradia/hora pré-definidos;
1.2.3.6.7.2. Quando o aparelho for conectado a um SSID Wi-Fi

específico;

1.2.3.6.7.3. Bloquearo aparelho quando um SIMCardfor removido;
1.2.3.6.7.4. Bloquear um dispositivo automaticamente quando estiver

fora de um local pré-definido(Geolocalização);
1.2.3.6.8. Permitirou restringir Debuggingde USB;
1.2.3.6.9. Políticade senha de bloqueiode tela;

1.2.3.6.10. Comando para Habilitar/Desabilitar as seguintes funções do
dispositivo:Câmera,Mododedesenvolvimento,Debuggingde USB;

1.2.3.6.11. Ser solução certificada pelo Google como Android Enterprise
Recommended;

1.2.3.6.12. Permitircustomizaçãode animaçãode inicializaçãoe encerramento
dos dispositivos;

1.2.3.6.13. Permitira geraçãodos seguintes relatórios:
1.2.3.6.13.1. Contagemde aparelhosativos e não ativos na solução;
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1.2.3.6.13.2. Lista de modelosdos aparelhos.

1.2.3.7. O sistema deve permitir o suporte técnico remoto provendo:

1.2.3.7.1. Acesso remotoaos aparelhos;
1.2.3.7.2. Permissão para que um administrador acesse diretamente o

aparelhode um usuárioa partir da console da solução.

1.2.3.8. O sistema deve auxiliar na gestão da atualização dos sistemas:
1.2.3.8.1. Suportaro sistema operacionalAndroid versão mínima7.0;

1.2.3.8.2. Deve ser possível ao administrador do sistema gerenciar as
atualizações (upgrades) de Sistema Operacional disponibilizadas
pelo fabricante dos dispositivosmóveis;

1.2.3.8.3. O administrador deve ter a visibilidade de todas as atualizações
disponíveispara cada modelo;

1.2.3.8.4. Deve ser possível ao administrador escolher a versão a ser
atualizada (upgrades)para cada modelo(entreas disponíveis)e por
meio de política enviar comandos remotos para notificar os
dispositivossobre a atualizaçãoescolhida;

1.2.4. Reconhecimento facial para usuários

1.2.4.1. Os equipamentosdeverão ser fornecidoscom capacidade instalada
de reconhecimento facial dos usuários com versão App mobile

instalado e plataforma web para controle de cada dispositivo,
podendo ser obtidos dados de data, quantidade e horários dos
check-in em cada dispositivo;
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1.2.4.2. Noaplicativo instaladono tablet, o usuáriopoderácadastrar sua face
e identificar-separa futuros reconhecimentose esse registro poderá
ser validado na plataforma web. Também na apiicação mobiie o

usuário deverá posicionar seu rosto e capturar uma foto que será
então utilizada para realização de um check-in com prazo a ser
definido na plataformaweb, podendo ser diário, algumas vezes por
dia, por semana, por mês etc. No dispositivo,portanto, deverá surgir
notificações para que o reconhecimento facial seja realizado na
periodicidadepreviamenteestabelecida;

1.2.4.3. A plataforma web deverá alertar ou dispor de informações ao
administradorsobre:

1.2.4.3.1. Quando um usuário não estiver na lista dos cadastrados com
sua face;

1.2.4.3.2. Sobre quando usuário não fizer o check-in por um determinado
períodode tempo;

1.2.4.3.3. Usomédio dos dispositivos;

1.2.4.4. A aplicaçãomobile deverá:
1.2.4.4.1. Ter um históricodos check-ins;
1.2.4.4.2. Exibir notificação ao usuário quando o check-in não for

realizado;

1.2.4.4.3. Exibir notificaçãoquando um usuário nãocadastradofizer check-in;
1.2.4.5. A Solução de ReconhecimentoFacial deverá permitir a integração

com sistemas Legadosda CONTRATANTE,como por exemplo:
1.2.4.5.1. Sistema eletrônico de chamadas:

1.2.4.5.1.1. A Solução deverá preencher via APl o campo do sistema
eletrônicode chamadasatravés do primeirocheck-in do aluno;
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1.2.4.5.2. Caso o aluno não realizeo check-in, o sistema deverá disparar um
e-mail ou sms para o responsávelpelo aluno devidamentecadastrado no

sistema eieirônico de chamadas.

1.2.4.6. Sistema Gestão de Provas:
1.2.4.6.1. A Solução de ReconhecimentoFacial deverá informar ao sistema

de gestão de provas todas as informações referentes ao check-in
realizado pelo aluno. Essa comunicação deverá ser via APl. O objetivo
dessa integração é habilitar a prova ao usuário. No tempo determinado
paraa prova,a face do usuáriodeveráser checadade temposemtempos;

1.2.4.7. Importação do cadastro dos alunos: a soluçãode reconhecimentofacial
deverá permitir a importaçãoda base de alunos através de arquivo .CSV,

.XISX,e/ou .XML

1.2.4.8. A Contratada deve incluir na entrega do item 1.2.4 , sem custo para o

Contratante:
1.2.4.8.1. Instalação da aplicação na nuvem ou servidor físico da

CONTRATANTE;
1.2.4.8.2. Configuração dos perfis necessários durante 24 (Vinte e Quatro)

meses;
1.2.4.8.3. Provimentoda manutençãoe atualizaçõesdisponíveis do software

durante 24 (vinte e quatro) meses;
1.2.4.8.4. Treinamentoon-line hands-on,de Operaçãodo Sistema.

1.3.Recursos de acessibilidade

1.3.1. Os Recursos de acessibilidade disponíveis devem atender as categorias de
visão, audição, física, motora.

Página 11 de 24
Avenida Eduardo Roberto Daher, nO1.135- Centro - Complexo Administrativo (Bloco B)

secr eto riod_eeçiucQçoQ I.{l' 11opeceri c o.$p.gQvbr
4668-9461/4668-9484



PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1.4.O equipamento deve acompanhar
'i.4.i. Documentação técnica do produto (Hardware e Software), disponívei em

português;

1.4.2. Capa na cor preta devidamente instalada e película de vidro já aplicada;

1.4.2.1. A capa deve ser robustecida para aumentar a resistência do tablet a

pequenos impactos e a película para aumentar proteção ao display;

1.4.2.2. A capa robustecida não deve obstruir os botões físicos, autofalantes,

câmera ou qualquer outra função do equipamento.

1.4.2.3. A capa robustecida deverá conter o logo da CONTRATANTE (brasão da

cidade) e o nome: Prefeitura em alto relevo com tamanho mínio de 5;5 cm

x2cm;

1.4.3. Carregador de bateria bivolt, com seleção automática de voltagem;

1.4.4. Cabo de dados USB;

1.4.5. Fone de ouvido com microfone integrado, da mesma marca do fabricante do

equipamento.

1.5.Certificações
1.5.1. O dispositivo dever possuir homologação da ANATEL;

1.5.2. Certificação Colibri (selo verde) - Qualidade ABNT Ambiental;

1.6.Condição e Garantia
1.6.1. Todos os equipamentos do item O, devem ofertados ser novos, idênticos e sem

uso anterior, devem estar em linha de produção, sem previsão de encerramento na data

da entrega da proposta.

1.6.2. A CONTRATADA se obriga, dentro do prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses,

contados a partir do recebimento definitivo, a prestar garantia de balcão contra defeito de

fabricação, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE.
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1.6.3. Atendimento nos locais indicados no edital, por meio das assistências
credenciadas e/ou pelo fabricante da marca ofertada; Deverá ser disponibilizado um
número ieiefônico para suporte técnico sem custos para a contratante (üõüü ou número

similar) ou portal na internet para abertura e acompanhamentode chamado;
1.6.4. Os serviços de garantia aos produtos deverão ser prestados pela empresa

CONTRATADA,tendo termo de garantiado fabricante pelo períodocontratadopara uso
na rede autorizadapelo mesmo,apresentadona entrega.

1.6.5. O tempo máximo para resoluçãodo chamadoé de 10(dez)dias úteis a partir da
abertura do chamado.

2. CHROMEBOOKGRANDEQUANTIDADE: 2.000

2.1.Especificações de Hardware

2.1.1. Tela

2.1.1.1. Tela de vídeo integrada ao gabinete do notebook, formato padrão
widescreen com no mínimo 14" com resoluçãográfica de 1366x 768 pixels
ou superior.

2.1.2. Processador

2.1.2.1. Processadorcom dois núcleos ou mais e operação em frequência mínima
de 2.8 GHz, 4MB MemóriaCache L3.

2.1.3. Circuitos Integrados de controle auxiliar (CHIPSET)
2.1.3.1. Possuir Placamãe do mesmofabricante do processador;
2.1.3.2. O chipset deve suportar no mínimo velocidade do barramento de

processamentoigualou superior a 2133MHz;
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2.1.3.3. O chipset deve suportar no mínimo memória RAM do tipo DDR4 com
frequência igualou superior a 2133MHz.

2.1.4. Segurança e BIOS
2.1.4.1. O BIOS deve ser do tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e

eletricamentereprogramável;
2.1.4.2. A inicializaçãodo deve ser realizadana sequênciadefinida pelo usuário,via

dispositivos pela porta USB ou pela placa de rede através do recursoWOL
(Wake on LAN) compatível com o padrão PXE (Pré-boot Execution
Enviroment);

2.1.4.3. Deve possuir recursos de controle de permissãoatravés de senhas, uma
para inicializar o notebook e outra para acesso e alterações das
configuraçõesdo BIOS;

2.1.4.4. Deve possuir integrado ao hardware do notebook, subsistema de
segurançaTPM (Trusted PlataformModule)compatívelcom a normaTPM
Specification Version 1.2 especificadas pelo TCG (Trusted Computing
Group).

2.1.5. MemóriaRAM
2.1.5.1. Devepossuir no mínimo8GBdememóriaRAMtipo LPDDR4ou superior,

velocidade2400MT/S ou superior.

2.1.6. Capacidade de armazenamento
2.1.6.1. Devepossuir no mínimo01 (uma) unidadede armazenamento,tipo interno

ao gabinete no padrão SSD, eMMC ou eUFS de 64 GB de capacidadeou
superior.
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2.1.7. cameras integradas ao equipamento

2.1.7.1. Deve possuir uma câmeraweb com resoluçãomínima: HD (1280x 720);

2.1.8. Controladora de áudio

2.1.8.1.
2.1.8.2.
2.1.8.3.
2.1.8.4.

Deve possuir controladorade áudio integradaa placamãe;
Possuir pelo menos2 (dois) alto-falantes integrados;
Entradapara fone de ouvido e microfone, podendoser do tipo combo;
Microfone integradopara chamadase gravaçãode vídeo e áudio;

2.1.9. Rede
2.1.9.1. Deve possuir placa de rede Wifi e ser compatível no mínimo com os

padrões IEEE 802.1 1 ac 2x2;
2.1.9.2. Possuirconexão de rede Bluetooth4.0 ou superior.

2.1.10. Interface
2.1.10.1. Deve possuirClickpad, com suporte à funçãomulti-toques;

2.1.11. Conexões

2.1.11.1. Possuir no mínimo 02 portas USBsendo pelo menos01 do Tipo USB-C.
2.1.11.2. 01 (uma) unidade leitora de cartões de memória.

2.1.12. Energia e bateria
2.1.12.1. Bateria interna e recarregávelcom pelo menos2 (duas) células;
2.1.12.2. Duraçãode bateria deve ser de no mínimo8 (oito) horas de uso;

2.1.13. Segurança Fisica
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2.1.13.1. Deverá possuir sistema de travas tipo "kensington"para uso de cabos de
aço.

2.1.14. Peso
2.1.14.1. Deve possuir peso não superior a 1.5kg.

2.2.Características de Software que devem estar inclusas

2.2.1. Sistema Operacional
2.2.1.1. O equipamentodeverávir instaladocom sistemaoperacionalChromeOS, e

suportar atualizações futuras do sistema no mínimo por 5 anos. O
equipamento deverá ser compatível e suportar a instalação de aplicativos
disponíveis para tabletsAndroid.

2.2.2. Gerenciamento do dispositivo e segurança
2.2.2.1. Deverá possuir plataforma de segurança que permita o gerenciamento

remoto e controle de aplicativos, onde deverá ser possível controlar e inibir
a instalação de aplicativos não autorizados, definir restrições e
configuraçõesde sistema, controlede inventáriodos dispositivose proteção
de dados do CONTRATANTE.

2.2.2.2. Deverão ser fornecidas licenças necessárias para atender as
funcionalidadespelo períodomínimode 24 (vinte e quatro)meses.

2.2.2.3. Licença de ferramenta em nuvem capaz de realizar atualizações
automáticas de softwares e drivers diretamente da internet, sem a
necessidadedo conhecimentoespecífico do usuário;
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2.2.2.4. Softwareou sistema que permita a migração da imagemdo equipamentoa
partir de uma rede corporativaou com conexãoà internet;

2.2.2.5. Ferramenta capaz de restaurar as configurações ongmars de fábrica do

equipamento (SistemaOperacional e Aplicativos);
2.2.2.6. O consolede gerenciamentodeverá serWEB, para que assim seja possível

realizar o gerenciamento de qualquer ponto. Ter no mínimo as seguintes
funcionalidades:

2.2.2.6.1. Deveráser capaz de restauraras configuraçõesoriginais de fábrica

do equipamento (SistemaOperacionale Aplicativos);
2.2.2.6.2. Deveráser baseadaem nuvem(WEB), paraque assimseja possível

realizar o gerenciamento de qualquer ponto. Ter no mínimo as
seguintes funcionalidades:

2.2.2.6.3. Realizar a monitoração dos aparelhos, coletando no mínimo as
seguintes informações: identificação do equipamento, controle de
utilizaçãoe utilizaçãodos aplicativos;

2.2.2.6.4. Ser capaz de criar lista de usuárioscom permissãode utilizaçãono
equipamento;

2.2.2.6.5. Ser capaz de criar listas de restrição de acesso a determinadas
páginasna internet;

2.2.2.6.6. Deverá ser capaz de ativar I desativar de forma remota a câmera,
microfone, Bluetooth, unidade USB e caixa de som interna do
equipamentosem interferênciado usuário;

2.2.2.6.7. Deveráser capaz de provero Gerenciamentode energia na tela de
login e encerramentodo equipamento;

2.2.2.6.8. Deveráser capazde gerenciaro fuso horárioe a listade permissões
de dispositivosUSB removíveis;

2.2.2.6.9. Deverápossuir funcionalidadede restringiro uso do equipamentoa
apenas um aplicativo (modoquiosque) e informar por e-mail e SMS
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os alertas de alteração de status do dispositivo, não permitindo a
utilizaçãodeste para qualquer outra atividade;

2.2.2.õ. íÜ. Deverá possuir mecanismode segurança capaz de bloquear tonas
as funções do equipamento remotamente e emitir uma mensagem
com instruções de devolução do dispositivo desativado, caso
contrário este equipamentoficará com uso restrito indefinidamente;

2.2.2.6.11. Deve ser possível controlar as atualizações mantendo os
chromebooksseguros e operando em alto desempenho.

2.2.2.6.12. As atualizações dos Chromebooks devem poder ser programadas
impedindoque a redede internet seja sobrecarregada.

2.2.2.6.13.

2.2.2.6.14. O console deve ser listado no programa Chrome Enterprise
Recommended(https:/Ichromeenterprise.google/os/recommended/)

2.2.2.6.15. O console deve ser único e capaz de gerenciar dispositivos das
plataformasAndroid, iOS,Windows 10/11e Chrome.

2.3.Certificações

2.3.1. O dispositivodeverá possuir certificadodaANATEL;
2.3.2. O dispositivodeverá possuir certificadoROHS (ou equivalente);
2.3.3. CertificaçãoColibri (selo verde) - QualidadeABNTAmbiental;
2.3.4. Assistência técnica autorizada na cidade de origem da contratante.

2.4. Condição e Garantia
2.4.1. Todos os itens ofertadosdevem ser novos, idênticose sem uso anterior, devem

estar em linha de produção, sem previsão de encerramento na data da entrega da
proposta.
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2.4.2. A CONTRATADAseobriga,dentrodo prazomínimode 24 (vintee quatro)meses,
contadosa partir do recebimentodefinitivo,a prestargarantiade balcãocontra defeitode
fabricação,sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE,incluindoBateria.

2.4.3. Atendimento nos locais indicados no edital, por meio das assistências

credenciadas e/ou pelo fabricante da marca ofertada; Deverá ser disponibilizado um
número telefônico para suporte técnico sem custos para a contratante (0800 ou número
similar) ou portal na internet para abertura e acompanhamentode chamado;

2.4.4. Os serviços de garantia aos produtos deverão ser prestados pela empresa
CONTRATADA,tendo termo de garantia do fabricante pelo períodocontratado para uso
na rede autorizadapelo mesmo,apresentadona entrega.

3. CHROMEBOOKMÉDIO - QUANTIDADE: 5.000

3.1.Especificações de Hardware

3.1.1. Tela
3.1.1.1. Tela de vídeo integrada ao gabinete do notebook, formato padrão

widescreencom nomínimo11.6"com resoluçãográficade 1366x 768 pixels
ou superior.

3.1.2. Processador
3.1.2.1. Processadorcom dois núcleos ou mais e operação em frequência mínima

de 2.8 GHz, 4MBMemóriaCache L3 e litografiaaté 10 nanômetros;possuir
placamãe do mesmo fabricantedo equipamento.

3.1.3. Circuitos Integrados de controle auxiliar (CHIPSET)
3.1.3.1. Deverá possuir o CHIPSET do mesmo fabricante do processador do

equipamentoe compatívelcom o sistema operacionalChromeOS;

3.1.4. Memória RAM
3.1.4.1. Deve possuir no mínimo 4GB de memória RAM tipo LPDDR4ou superior,

velocidade2400MT/S ou superior;
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3.1.5. Capacidade de armazenamento
3.1.5.1. Deve possuir no mínimo 01 (uma) unidade de armazenamento, tipo interno

ao gabinete no padrão EMMC ou EUFS de 32 GB de capacidade ou
supenor.

3.1.6. Câmeras integradas ao equipamento

3.1.6.1. Deve possuir uma câmera web com resolução mínima: HD (1280 x 720);

3.1.7. Controladora de áudio

3.1.7.4.

Deve possuir controladora de áudio integrada a placa mãe;

Possuir pelo menos 2 (dois) alto-falantes integrados;

Entrada para tone de ouvido e microrone, podenao ser do tipo cornoo:

Microfone integrado para chamadas e gravação de vídeo e áudio;

3.1.7.1.
3.1.7.2.
3.1.1.3.

3.1.8. Rede
3.1.8.1. Deve possuir placa de rede Wifi e ser Compatível no mínimo com os

padrões IEEE 802.1 1 ac (2x2)

3.1.8.2. Possuir conexão de rede Bluetooth 4.0 ou superior.

3.1.9. Interface
3.1.9.1. Deve possuir Touchpad, com suporte à função multi-toques;

3.1.10. Conexões
3.1.10.1. Possuir no mínimo 02 portas USB podendo ser USB do tipo C ou USB 3.0;

3.1.10.2. 01 (uma) unidade leitora de cartões de memória no padrão micro SD.

3.1.11. Energia e bateria
3.1.11.1. Bateria interna e recarregável com pelo menos 2 (duas) células;

3.1.11.2. Duração de bateria deve ser de no mínimo 11 (onze) horas de uso;
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3.1.12. Segurança Física
3.'i.'i2.'i. Deverá possuir sistema de travas tipo "kensinqion" para uso de cabos de

aço.

3.1.13. Peso
3.1.13.1. Deve possuir peso não superior a 1.2kg.

3.2.Características de Software que devem estar inclusas

3.2.1. Sistema Operacional
3.2.1.1. O equipamentodeverá vir instaladocom sistemaoperacionalChromeOS,

e suportar atualizações futuras do sistema no mínimo por 5 anos. O
equipamentodeverá ser compatível e suportar a instalaçãode aplicativos

disponíveispara tabletsAndroid.

3.2.2. Gerenciamento do dispositivo e segurança
3.2.2.1. Deverá possuir plataforma de segurança que permita o gerenciamento

remoto e controle de aplicativos, onde deverá ser possível controlar e inibir
a instalação de aplicativos não autorizados, definir restrições e
configuraçõesde sistema, controlede inventáriodos dispositivose proteção
de dados do CONTRATANTE.

3.2.2.2. Deverão ser fornecidas licenças necessárias para atender as
funcionalidadespelo períodomínimode 24 (vinte e quatro) meses.
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3.2.2.3. Licença de ferramenta em nuvem capaz de realizar atualizações
automáticas de softwares e drivers diretamente da internet, sem a
necessidade do conhecimento específico do usuano;

3.2.2.4. Softwareou sistema que permita a migração da imagemdo equipamentoa
partir de uma rede corporativaou com conexãoà internet;

3.2.2.5. Ferramenta capaz de restaurar as configurações originais de fábrica do
equipamento (SistemaOperacionale Aplicativos);

3.2.2.6. O console de gerenciamentodeverá serWEB, paraque assim seja possível

realizar o gerenciamento de qualquer ponto. Ter no mínimo as seguintes
funcionalidades:

3.2.2.6.1. Deveráser capaz de restauraras configuraçõesoriginais de fábrica
do equipamento(SistemaOperacionale Aplicativos);

3.2.2.6.2. Deveráser baseadaem nuvem(WEB),paraque assimseja possível
realizar o gerenciamento de qualquer ponto. Ter no mínimo as
seguintesfuncionalidades:

3.2.2.6.3. Realizar a monitoração dos aparelhos, coletando no mínimo as
seguintes informações: identificação do equipamento, controle de
utilizaçãoe utilizaçãodos aplicativos;

3.2.2.6.4. Ser capaz de criar lista de usuárioscom permissãode utilizaçãono
equipamento;

3.2.2.6.5. Ser capaz de criar listas de restrição de acesso a determinadas
páginasna internet;

3.2.2.6.6. Deverá ser capaz de ativar / desativar de forma remota a câmera,
microfone, Bluetooth, unidade USB e caixa de som interna do
equipamentosem interferênciado usuário;

3.2.2.6.7. Deveráser capaz de provero Gerenciamentode energia na tela de
login e encerramentodo equipamento;
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3.2.2.6.8. Deveráser capazde gerenciaro fuso horárioe a listade permissões

de dispositivosUSB removíveis;
- - - 0- c Deverá possuir funcionaiidade de restringir o uso do equipamento a".~.~.. v.

apenas um aplicativo (modoquiosque) e informar por e-mail e SMS

os alertas de alteração de status do dispositivo, não permitindo a

utilizaçãodeste para qualquer outra atividade;
3.2.2.6.10. Deverá possuir mecanismode segurança capaz de bloquear todas

as funções do equipamento remotamente e emitir uma mensagem
com instruções de devolução do dispositivo desativado, caso
contrário este equipamentoficará com uso restrito indefinidamente;

3.2.2.6.11. O console deve ser listado no programa Chrome Enterprise
Recommended(https://chromeenterprise.google/os/recommended/)

3.2.2.6.12. O console deve ser único e capaz de gerenciar dispositivos das
plataformasAndroid, iOS,Windows 10/11e Chrome.

3.3.Certificações
3.3.1. O dispositivodeverá possuir certificadodaANATE;
3.3.2. O dispositivodeverá possuir certificadoROHS (ou equivalente);
3.3.3. CertificaçãoColibri (selo verde) - QualidadeABNTAmbiental;
3.3.4. Assistência técnica autorizadana cidade de origem da contratante

3.4. Condição e Garantia

3.4.1. Todos os itens ofertadosdevem ser novos, idênticose sem uso anterior, devem
estar em linha de produção, sem previsão de encerramento na data da entrega da
proposta.

3.4.2. A CONTRATADAseobriga,dentrodo prazomínimode 24 (vintee quatro)meses,
contadosa partirdo recebimentodefinitivo,a prestargarantiade balcãocontra defeitode
fabricação, sem qualquer ônusadicional para a CONTRATANTE,incluindoBateria.
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3.4.3. Atendimento nos locais indicados no edital, por meio das assistências
credenciadas e/ou pelo fabricante da marca ofertada; Deverá ser disponibilizado um
número ieiefônico para suporte técnico sem custos para a contratante (OÕOO ou número

similar) ou portal na internet para abertura e acompanhamentode chamado;
3.4.4. Os serviços de garantia aos produtos deverão ser prestados pela empresa

CONTRATADA,tendo termo de garantia do fabricante pelo períodocontratado para uso
na rede autorizadapelo mesmo, apresentadona entrega.

4. Habilitação Técnica

4.1.1. A Licitante, deverá apresentar obrigatoriamente, relativo à sua Habilitação
Técnica, como parte integranteda documentação, relativoaos Itens de Fornecimento,o
seguinte:

4.1.2. Comprovaçãode aptidão para desempenhode atividade pertinentee compatível
em característicascom o objeto, através da apresentaçãode um ou mais atestados de
desempenhoanterior ou em execução, fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprobatório da capacidade técnica relativo ao objeto que está sendo
licitado totalizando pelo menos 10%do total.

5. Homologação de Amostra

5.1.1. O LICITANTEvencedor deverá entregar uma amostra idêntica ao equipamento
do lote arrematado,com todas as funcionalidadessolicitadasativas, em até 3 dias úteis;

5.1.2. Além da amostra, o licitante vencedor deverá apresentar em sessão pública
aberta para participação dos demais interessados, demonstração de todas as
características e especificações solicitadas na especificação do edital, conforme rito e
critériosdefinidos pela CONTRATANTEdentro do prazo de 3 dias úteis.
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